
Implantação de pavimentação asfáltica na Vila Argos Velha, em especial nas Ruas Alberto
Moraes Pereira (CEP 13201-630), Adolpho Hummel Guimarães (CEP 13201-620), Pompeu
Tomazzini (CEP 13201-610) e Cândido José de Oliveira (CEP 13201-600).

Considerando que as referidas vias permanecem sem pavimentação

adequada, o que causa transtornos constantes aos moradores, principalmente em períodos

de chuva, com formação de lama e buracos;

Considerando que  a  falta  de  asfalto  também  resulta  em  poeira

excessiva em dias secos, afetando a saúde e o bem-estar da população local,  além de

prejudicar o tráfego de veículos e pedestres;

Considerando que  a  pavimentação  asfáltica  trará  melhorias

significativas  na  mobilidade  urbana,  valorização  dos  imóveis  e  maior  segurança  no

deslocamento de pessoas e veículos;

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de pavimentação asfáltica na Vila

Argos Velha,  em especial  nas Ruas Alberto Moraes Pereira  (CEP 13201-630),  Adolpho

Hummel  Guimarães  (CEP 13201-620),  Pompeu Tomazzini  (CEP 13201-610)  e  Cândido

José de Oliveira (CEP 13201-600).

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2025.

PAULO SERGIO - DELEGADO

/hér

P
ág

. 1
/1

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 3

47
3/

20
25

  -
 P

ro
t. 

59
04

/2
02

5 
20

/1
0/

20
25

 1
0:

39
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 M

A
R

T
IN

S

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código A56E-5A92-749B-B6EC

INDICAÇÃO Nº 3473/2025

DESPACHADA
33ª Sessão Ordinária - 21/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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